PARECER
N° 1.240, DE 2012

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o
Requerimento n® 760, de 2012, do Senador Aloysio Nunes
Ferreira, que objetiva obter do Ministro de Estado Chefe
da Secretana de Awviag8o Civil da Presidéncia da
Repuiblica informagGes relativas ao cumprimento das

determinagdes e  recomendagbes do  Acérdio
n° 2.261/2011, do Tribunal de Contas da Unido.

Relator: Senador WALDEMIR MOKA
RELATOR “AD HOC”: Senador JOAO RIBEIRO

I - RELATORIO

Submete-se ao exame da Mesa do Senado Federal o Requerimento n°
760, de 2012, do Senador Aloysio Nunes Ferreira, destinado a obter do Senhor
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviagdo Civil da Presidéncia da
Republica (SAC/PR) informagdes concernentes ao cumprimento, pela Agéncia
Nacional de Aviagdo Civil (ANAC), das determinagdes e recomendagdes
constantes do Acorddo n° 2.261/2011, do Tribunal de Contas da Unido (TCU),
decorrente de auditoria realizada para aferir a governanga das agéncias reguladoras
de infraestrutura no Brasil.

Na justificagdo que apresenta, o autor do requerimento, Senador
Aloysio Nunes Ferreira, ressalta a importincia do acompanhamento da
implementa¢do das medidas determinadas ou recomendadas pelo TCU com vistas
a melhoria do modelo regulatério adotado, sob pena de se perderem os resultados
alcangados com a realizagdo da citada auditona.



II - ANALISE

Regida pelo disposto no art. 50, § 2°, da Constitui¢do Federal, e nos
arts. 215, inciso I, alinea a, e 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, a
proposi¢do em pauta destina-se a subsidiar a agdo fiscalizadora do Senado Federal.
Sua tramutagdo é regulamentada pelo Ato da Mesa n° 1, de 2001, que estabelece os
requisitos para a apresentagdo e a aprovagdo de requerimento de informagio.

Verifico que 0 Requerimento n® 760, de 2012, atende as condigdes
estabelecidas no art. 216, incisos I e 1I, do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF), combinado com o art. 2°, inciso I, do Ato da Mesa n° 1, de 2001, segundo
os quais os requerimentos de informagdo serdo admissiveis para esclarecimento de
qualquer assunto atinente a competéncia fiscalizadora desta Casa, vedada a
inclusdo de pedido de providéncia, consulta, sugestdo, conselho ou interrogagéo
sobre propdsito da autoridade a quem se dinja.

i -voTO

Em face do exposto, voto pela aprovacao do Requerimento n® 760, de
2012, com a ressalva de que a denominagio do cargo ocupado pela autoridade a
que se destina ¢ “Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviagdo Civil da
Presidéncia da Republica”.

Sala de Reunides, 16 de outubro de 2012.
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ACORDAO DO TCU CITADO ANEXADO AO PROCESSADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

‘ra TRIBUNAL DE CONTAS DA UNLAD
-

ACORDAO N°2.261/2011-TCU-PLENARIO

Relator: José Jorge
Processo: TC 012.693/2009-9
Sumario:

AUDITORIA DE NATUREZA OPERACIONAL. GOVERNANCA

REGULATORIA NO AMBITO DAS AGENCIAS REGULADORAS DE
INFRAESTRUTURA OPORTUNIDADES DE MELHORIA
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DETERMINACOES E RECOMENDAGOES. IDENTIFICACAO DE
BOAS PRATICAS. DISSEMINACAO. COMUNICACAO.

Acdrdio:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitagdo do Congresso Nacional, por
meio da qual foi encaminhado ao Tribunal o Requerimento n® 156/2009, de autoria do
Deputado Silvio Torres, entdo presidente da Comissdo de Fiscaliza¢do Financeira e
Controle da Cémara dos Deputados, segundo o qual foi pleiteada auditoria para aferir “a
governanga das agéncias reguladoras de infra-estrutura ne Brasil, de forma a identificar
eventuais riscos e falhas estruturais, que possam comprometer o alcance dos objetivos
da regulacfo estatal, e propor solugfes de natureza operacional e legislativa, para

fortalecer 0 modelo regulatério atual”.

ACORDAM os Ministros do Tribunal, reunidos em Sessdo do Plenario, diante

das razdes expostas pelo Relator, em:

9.1. Determinar 4 Agéncia Nacional de Aguas, 4 Agéncia Nacional do Petrdleo, Gés
Natural e Biocombustiveis, @ Agéncia Nacional de Energia Elétrica, 8 Agéncia Nacional

de Transportes Terrestres, &8 Agéncia Nacional de Transportes Aquavidrios ¢ 4 Agéncia



Nacional de Aviagdo Civil que, nos termos do art. 10 da Lei n° 9.986/2000, disciplinem
em seus regulamentos a forma de substitui¢do dos conselheiros € dos diretores em seus
impedimentos ou afastamentos regulamentares ou ainda no periodo de vacincia que
anteceder a nomeagéo de novo conselheiro ou diretor, encaminhando a este Tribunal de

Contas, em até 120 (cento e vinte) dias, 0 modelo proposto;

9.2. Reoorﬁendar a Agéncia Nacional de Aguas, 2 Agéncia Nacional do Petréleo, Gas
Natural e Biocombustiveis, & Agéncia Nacional de Energia Elétrica, 8 Agéncia Nacional
de Transportes Terrestres, a Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios, a Agéncia
Nacional de Aviagdo Civil e & Agéncia Nacional de Telecomunicagdes que estabelegam
em norma prazos razoaveis para disponibilizagio dos relatorios de andlise das
contribﬁigb’es recebidas em audiéncias/consultas publicas, encaminhando a este

Tribunal de Contas, em até 120 (cento e vinte) dias, o modelo proposto;

9.3. Recomendar a Agéncia Nacional de Energia Elétrica, 3 Agéncia Nacional do
Petroleo, Gés Natural € Biocombustiveis, 4 Agéncia Nacional de Transportes Terrestres
¢ a Agéncia Nacional de TelecomunicagSes que vinculem hierarquicamente suas

unidades de auditoria interna aos respectivos 6rgéos colegiados;

9.4. Recomendar a Agéncia Nacional de Aguas, & Agéncia Nacional do Petréleo, Gas
Natural e Biocombustiveis, & Agéncia Nacional de Transportes Terrestres, 4 Agéncia
Nacional de Transportes Aquavidrios, a Agéncia Nacional de Aviagéo Civil e 8 Agéncia
Nacional de TelecomunicagGes que estabelecam requisitos minimos de transparéncia de

seus processos decisérios, tendo por pardmetro os procedimentos adotados pela Aneel;

9.5. Recomendar a Agéncia Nacional de Aguas, a Agéncia Nacional do Petrdleo, Gés
Natural e Biocombustiveis, a Agéncia Nacional de Energia Elétrica, 4 Agéncia Nacional
de Transportes Terrestres, 4 Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios, a Agéncia
Nacional de Aviagdo Civil e & Agéncia Nacional de Telecomunicagdes que estruturem
politicas voltadas a ampla divulgacdo de suas ag¢ées, mormente aquelas de maior apelo e

impacto social, com foco e linguagem adequados;



9.6. Recomendar 4 Casa Civil que:

9.6.1. adote providéncias no sentido de operacionalizar os Conselhos Setoriais de
Infraestrutura, de modo que eles sejam capazes de, efetivamente, fornecer diretrizes
estratégicas que orientem as Agéncias e de delimitar objetivos e metas de longo prazo a
serem atingidas;

9.6.2. adote providéncias no sentido de promover o incremento das receitas
proprias das agéncias reguladoras deficitirias e, no caso da Aneel e Anatel,
superavitdrias, realize andlises acerca dos valores das taxas de fiscalizagfo praticadas e
das sangGes impostas, de modo a que as taxas de fiscalizagfio sejam diminuidas para ndo
onerar em demasia aqueles que pagam para ser fiscalizados, mantendo-se o carater

punitivo das sangdes impostas no exercicio das suas atividades regulatérias;

9.6.3.no 4mbito de suas competéncias, avalie a competéncia e oportunidade de

implementar as boas praticas a seguir indicadas, constantes do item 9.8;

9.6.4 promova estudos com vistas a fixar prazos para a indicagdo de nomes pelo
Executivo Federal, tanto na hipétese de vacéncias previsivei.s; quando deve ser
delimitado um prazo de modo que a indicagéo se dé com a antecedéncia necesséria para
que ndo haja solucdo de continuidade na autonomia deciséria das agéncias, quanto nas

indica¢des decorrentes de vacéncias imprevisiveis;

9.7 recomendar ao Senado Federal que estude a viabilidade de se adotar rotina
mais rigorosa na avaliagdo dos candidatos aos cargos de dire¢dio das agéncias

reguladoras;

9.8. Comunicar & Comissdo de Fiscaliza¢io Financeira ¢ Controle da Camara dos
Deputados e a Casa Civil que este Tribunal entende como boas praticas capazes de

aprimorar a governanga regulatoria:

9.8.1. estabelecimento de um periocdo de quarentena de no minimo ! (um) ano para os
dirigentes das agéncias reguladoras, tendo por pardmetro as melhores praticas
internacionais (OCDE -~ Organizagdo para a Cooperagdo ¢ Desenvolvimento

Econdmico);



9.8.2. estabelecimento de rol taxativo de hipé6teses de perda de mandato dos dirigentes
das agéncias reguladoras, extinguindo a previsdo insculpida no paragrafo tnico do art.
9° da Lei n® 9.986/2000;

9.8.3. normatizagio de prazos para indicagfio, sabatina ¢ nomeacgdo de dirigentes dos

entes reguladores;

9.8.4. criagdo de mecanismos/instrumentos formais que propiciem maior estabilidade e
maior previsibilidade na descentralizagio de recursos para as agéncias;
9.8.5. caracterizagdo das agéncias em orgdos setoriais, desvinculando scus orgamentos

dos respectivos ministérios vinculadores;

9.8.6. estabelecimento de requisitos minimos de transparéncia do processo decisorio das
agéncias, tendo por par@metro os procedimentos adotados pela Agéncia Nacional de

Energia Elétrica;

9.8.7. padronizag¢do minima dos institutos das audi€ncias/consultas publicas entre as
agéncias, notadamente quanto aos documentos que devem ser disponibilizados antes ¢
apos a audiéncia ou consulta, bem como o prazo maximo que os reguladores deveriam

possuir para disponibilizar essas informag&es aos interessados;

9.9. Encaminhar copia deste Acérdfio, bem como do Relatério e do Voto que o
fundamentam, 4 Comissdo de Fiscalizagdo Financeira ¢ Controle da Camara dos
Deputados, a Agéncia Nacional de Energia Elétrica, 4 Agéncia Nacional do Petroleo,
Gas Natural e Biocombustiveis, & Agéncia Nacional de Telecomunicagdes, & Agéncia
Nacional de Transportes Terrestres, a Agéncia Nacional de Transportes Aquavidrios, a
Agéncia Nacional de Aviaggo Civil, & Agéncia Nacional de Aguas, 4 Agéncia Nacional
de Satde, 4 Agéncia Nacional de Cinema, ao Ministério de Minas e Energia, ao
Ministério das Comunicag¢Ges, ao Ministério da Defesa, ac Ministério dos Transportes,

ao Ministério do Meio Ambiente ¢ & Casa Civil da Presidéncia da Reptiblica;

9.10. com fundamento no artigo 14, IV, da Resolugdo TCU n° 215/2008, declarar

integralmente atendida a presente Solicitagdo do Congresso Nacional; e

9.11. arquivar os presentes autos.



Entidade:

4. Entidades: Agéncia Nacional de Aguas - MMA; Agéncia Nacional de Aviagio Civil -
ANAC/ MD; Agéncia Nacional de Energia Elétrica - MME; Agéncia Nacional de
Telecomunicagdes - ANATEL - SEDE - MC; Agéncia Nacional de Transportes
Aquavidrios - MT; Agéncia Nacional de Transportes Terrestres - MT; Escritério Central
da ANP/RJ - MME.

Quérum:

13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (Presidente), Valmir Campelo, Walton
Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge

(Relator) e José Miicio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.

13.3. Ministros-Substitutos presentes; Marcos Bemquerer Costa, André Luis de

Carvalho e Weder de Oliveira
Data sessiao: 24/08/2011

Publicado no DSF, em 17/10/2012.

Secretaria Especial de Editoragio e Publicagdes do Senado Federal - Brasilia ~ DF

(0S:14922/2012)
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